
INDICAÇÃO Nº 
99
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a Secretaria de Planejamento e Gestão e demais órgãos e Secretarias competentes, os estudos técnicos e as providências necessárias para imediata instalação e implantação de um Posto de Atendimento fixo do programa POUPATEMPO no município de Itapevi - SP. 

JUSTIFICATIVA

O programa POUPATEMPO é aprovado por mais de 99% da população com prestação de serviços de natureza pública como emissão de Carteira Profissional, Cédula de Identidade, Atestado de Antecedentes Criminais, Serviços do DETRAN entre outros.

Considerando a Indicação 679/2015 de autoria deste Deputado que já solicitou a implantação de unidade fixa do programa em Itapevi e sabendo que o Governo do Estado está empenhado na expansão contínua do Programa POUPATEMPO é imprescindível que aquela urbe seja colocada no itinerário do Governo para construção e implantação da unidade fixa.

O município de Itapevi está em crescimento populacional diário com grande expansão socioeconômica. Atualmente a cidade possui mais de 220(duzentos e vinte) mil habitantes o que contribui significativamente para imediata instalação de uma unidade fixa do POUPATEMPO.

Por outro lado a unidade fixa do programa atenderá não apenas os munícipes de Itapevi, mas toda população das cidades adjacentes que pertencem àquela região oeste metropolitana. 

 Dessa forma, indico e conto com a atenção e presteza por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento com urgência da nossa Indicação, permitindo àquela população, serviços rápidos e de excelência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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